
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE EDITALPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6992/2016

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de insumos para suporte nutricional, destinados aos pacientes 
assistidos no Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus – Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 459.096,00.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 22/02/2017 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão Permanente de 
Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos interessados 
para consulta e a retirada dar-se-á mediante a entrega de 01 (um) cartucho de tinta ciano original HP 950, 
de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais. O aviso poderá ser 
obtido através do site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 08 de fevereiro de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira
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P O R T A R I A  N° 14.338/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE 
QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: exonerar a servidora SOLANGE 
MUKIM BEZERRA, mat. nº 2751, do cargo 
comissionado de Assessor SEMOB II - CC-
7,  lotada na Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos e Urbanismo, a partir de 1º 
de fevereiro de 2017.

Gabinete da Prefeita, 
02 de fevereiro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.354/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE 
QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: exonerar a senhora CAROLINE 
DO ESPIRITO SANTO SILVA LOPES, mat. 
nº 6077, do cargo comissionado de Assessor 
A3 - CC-6,  lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 1º de fevereiro de 2017.
 

Gabinete da Prefeita, 
08 de fevereiro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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P O R T A R I A  N° 14.339/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: nomear a senhora FABIANA MARCELINO RIBEIRO 
MAGNO para exercer o cargo comissionado de Assessor SEMOB II - CC-7,  
lotada na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, a 
partir de 1º de fevereiro de 2017.
 

Gabinete da Prefeita, 02 de fevereiro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 14.355/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: transferir, a pedido, a servidora SOLANGE MUKIM 
BEZERRA, mat. n° 2751, da Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Públicos e Urbanismo para a Coordenadoria Especial de Gestão, a partir de 
1º de fevereiro de 2017.

Gabinete da Prefeita, 08 de fevereiro de 2017. 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

ANEXO III AO DECRETO Nº 2197/2016

PRÉDIOS INDUSTRIAIS

                                                 Valor em R$ após o reajuste de 6,98%            
KW/h                                                 (IPCA acumulado no período de

 Dezembro de 2015 a Novembro de
 2016), conf. Decreto 1.410/2010

De 0 a 30 KW/h 9,12                                            
De 31 a 200 KW/h 13,68
De 201 a 1.000 KW/h  18,24
De 1001 a 3.000 KW/h 22,82
De 3001 a 5.000 KW/h 45,63
De 5001 a 8.000 KW/h 91,26
De 8001 a 10.000 KW/h 136,90
De 10.001 a 15.000 KW/h 182,52
De 15.001 a 20.000 KW/h 228,16
De 20.001 a 30.000 KW/h 273,79
De 30.001 a 80.000 KW/h 319,44
De 80.001 a 120.000 KW/h 365,05
De 120.001 a 150.000 KW/h 410,69
De 150,001 a 200.000 KW/h 456,32
De 200,001 a 300.000 KW/h 501,97
De 300,001 a 400.000 KW/h 547,57
A partir de 400.001 KW/h  684,50

republicado por incorreção

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita


